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Termo de Referência 78/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

78/2024 400045-COORDENAÇÃO GERAL DE REC. 
LOGISTICOS - MTPS

RODOLFO LEMOS 
MEDEIRO

18/09/2024 09:54 (v 
3.1)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

19955.201738
/2024-17

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de comissaria aérea, sob demanda, para fornecimento de
refeições, incluso o serviço de    (entrega feita diretamente na aeronave), no Aeroporto Internacional de Brasília/DF ehandling
Base Aérea de Brasília-DF, às aeronaves da FAB, utilizadas pelo Ministro de Estado do Ministério do Trabalho Emprego   e
respectiva comitiva, nos deslocamentos oficiais nacionais e internacionais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Grupo 
I SUB

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE P
/ 24 MESES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL P/ 
24 MESES

Item I

1 1.1
Suco de uva integral cx 
1l

486171 Unidade 1200 5,16 6.192,00

1 1.2 Suco de laranja integral 
cx 1l

242548 Unidade 1200 6,54 7.848,00

1 1.3
Suco light (uva / laranja) 
cx 1l

486398 Unidade 1200 7,85 9.420,00

1 1.4 Leite cx 1l 445995 Unidade 1200 5,13 6.156,00
1 1.5 Cappuccino pote 200g 463569 Unidade 720 12,26 8.827,20

1 1.6
Água mineral com gás 
500ml garrafa

445479 Unidade 1200 1,87 2.244,00

1 1.7 Água mineral sem gás 
500ml garrafa

445484 Unidade 1200 1,21 1.452,00

1 1.8
Pão de queijo pct de 
820g 

460496 Unidade 1200 33,86 40.632,00

1 1.9 Bolo 200g 609217 Unidade 1200 11,72 14.064,00

1 1.10
Torrada individual 15g 
sachê

407288 Unidade 2400 0,74 1.776,00

1 1.11
Queijo polenguinho 
individual 17g

446652 Unidade 2400 1,32 3.168,00

1 1.12
Sanduíche / Misto 
Quente 145g

476820 Unidade 1200 6,12 7.344,00

1 1.13 Biscoito de sal 460235 Unidade 1200 4,17 5.004,00
Iogurte de frutas copo 
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

1 1.14 100g 482783 Unidade 1200 2,12 2.544,00

1 1.15 Iogurte diet 340g 
bandeja 4 unid.

446715 Unidade 1200 7,19 8.628,00

1 1.16 Geleia de frutas 230g 462689 Unidade 1200 13,43 16.116,00
1 1.17 Manteiga individual 10g 446384 Unidade 2400 0,85 2.040,00

1 1.18 Açucar individual 5g cx 
c/ 400 

603269 Unidade 120 22,66 2.719,20

1 1.19 Adoçante 100 ml 235835 Unidade 600 5,55 3.330,00

1 1.20 Fornecimento Refeição 
almoço/janta

3697 Unidade 1200 60,28 72,336,00

1 1.21
Sal individual 1g cx c
/100

461092 Unidade 120 25,53 3.063,60

1 1.22
Doces de frutas em 
barras 300g

462666 Unidade 1200 4,88 5.856,00

1 1.23 Bombom 20g 464004 Unidade 2400 1,61 3.864,00
1 1.24 Petit gateau 240g 444381 Unidade 2400 6,61 15.864,00
1 1.25 Refrigerante garrafda 2l 314055 Unidade 2400 5,51 13.224,00
1 1.26 Água de coco cx 1l 307148 Unidade 1200 10,36 12.432,00

1 1.27
Amendoim individual 
145g

264051 Unidade 1200 6,94 8.328,00

1 1.28 Batata chips 167g 463708 Unidade 1200 13,98 16.776,00
1 1.29 Mix de castanha 25g 389677 Unidade 1200 7,19 6.628,00

1 1.30
Cereal em barras 20 a 
22g

463967 Unidade 1200 1,19 1.428,00

1 1.31
Guardanapo de papel 
21x22 pct 50 fl

224570 Unidade 1200 1,85 2.220,00

1 1.32 Gelo em cubo 5kg pct 217777 Unidade 1200 12,13 14.556,00
1 1.33 Copo descartavel 200ml 612767 Unidade 1200 3,48 4.176,00

1 1.34 Talher descatavel kit c/ 
garfo/faca

457777 Unidade 1200 0,43 516,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 330.772,00

1.2. Os serviços objeto dessa contratação são caracterizados como comuns e continuados, conforme justificativa
constante do item 4 do Estudo Técnico Preliminar (Apêndice III deste termo de referência).

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos itens 2 e 4 dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice III deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir:

1. ID PCA no PNCP:136
2. Data de publicação no  PNCP:20/06/2024
3. Id do item no PCA: 04/2024
4. Classe/Grupo: 859
5. Identificador da Futura Contratação: 04/2024
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3. Descrição da solução como um todo

 descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 6 dos Estudos Técnicos3.1. A
Preliminares, apêndice III deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como 
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos 
normativos aplicáveis.

4.1.2. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, 
alterada pela RDC 331/2019 e Resolução RDC 173/2006 – bem como legislação e/ou normas de órgãos de 
vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.

4.1.3. visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos 
de sustentabilidade ambiental e em atendimento ao art. 6º e seus incisos da IN n 1/SLTI/MPOG/2010, a licitante 
deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade abaixo discriminadas na execução dos serviços, quando 
couber.

4.1.3.1. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de 
serviços;

4.1.3.2. respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos;

4.1.3.3. utilizar na execução dos serviços equipamentos com a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 
(ENCE), nos termos da Portaria n 164/INMETRO/2012; e 

4.1.3.4. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução 
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

Segurança

4.2. atender as normas de segurança e demais regulamentos no âmbito da AC/MD.

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.6.  Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 12 (doze) horas da emissão da ordem de serviço (apêndice I), conforme modelo
constante do apêndice I;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho: 

5.1.2.1. Fornecimento de refeições, incluso o serviço de (entrega feita handling diretamente na aeronave da FAB),
que será efetuado sob demanda, de forma parcelada, por deslocamento.

5.1.2.1.1. Os fornecimentos de lanches/refeições, devem ser na modalidade de serviços tipo handling, ou seja,
serviço de entrega feita diretamente na aeronave, os quais deverão ser efetuados por transporte adequado.

5.1.2.2.  O serviço de comissaria aérea deverá ter abrangência nacional, sendo os principais pontos de decolagem o
Aeroporto Internacional de Brasília Presidente Juscelino Kubitschek e a Base Aérea de Brasília. A prestação do
serviço se dará sob demanda, conforme solicitação e gerência do contratante, de acordo com as necessidades das
missões institucionais.

5.1.2.3. Pode haver a necessidade de entrega do serviço de comissaria em outros aeroportos do Brasil, sendo este
serviço, preferencialmente, prestado com produtos industrializados ou por parceiro local, de acordo com a
disponibilidade da Contratada, sendo imprescindíveis a manutenção dos padrões de qualidade e exigências
estabelecidas nesta contratação.

5.1.2.4.  Nos fornecimentos de lanches/refeições, devem ser incluídos os serviços de handling, os quais deverão ser
efetuados por veículo adequado ao transporte de alimentos.

5.1.2.5. Quando solicitado, devem ser disponibilizadas opções de refeições que atendam passageiros com
restrições alimentares, como vegetariano, diabéticos, intolerantes/alérgicos a glúten e/ou lactose, dentre outros.

5.1.2.6. A solicitação do serviço pode ser feita em qualquer dia da semana, durante o dia ou à noite, inclusive aos
finais de semana e feriados, devendo ser enviada à empresa preferencialmente, com antecedência mínima de 12
(doze) horas, ressaltando, no entanto, que, em casos excepcionais, poderão ocorrer solicitações em regime de
urgência, as quais serão encaminhadas em até 6(seis) horas antes da decolagem.

5.1.2.7. O serviço será solicitado previamente por servidor indicado para tal fim, por mensagem eletrônica, no qual
serão especificados todos os produtos necessários, a quantidade, a data, o local, o horário, dados da aeronave e
demais informações conforme solicitação via e-mail pela área demandante.

5.1.2.8. A solicitação poderá ser cancelada, parcial ou totalmente, desde que haja comunicação com antecedência
de 6 (seis) horas da decolagem prevista.

5.1.2.9. As refeições/lanches serão entregues em até 2 (duas) hora antes da decolagem do voo.

5.1.2.10.  Os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, para efeito de verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência.

5.1.2.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos em tempo hábil para que não
haja atraso na decolagem da aeronave, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.1.2.12. O preparo, a manipulação, o acondicionamento, o transporte e o descarte de alimentos deverão atender às
mais estritas regras de higiene, de acordo com a resolução CNNPA nº 326/1997, que fixa condições higiênico-
sanitárias e de  boas práticas de fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos;
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resolução-RDC n°216 /2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de
Alimentação portaria SVS/MS nº 326 /1997 e portaria MS nº 1.428/1993, que tratam de regulamentação técnica e
boas práticas para serviços de alimentação.

5.1.2.13. Devem ser utilizados transportes adequados às aeronaves, com relação à carga e descarga do material, e
compartimento de carga refrigerado, mantendo-se os itens perecíveis adequados para consumo.

5.1.2.14.  Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário, sem custos adicionais aos estabelecidos nas propostas, tais como: copos descartáveis,
guardanapo e demais materiais orçados.

5.1.2.15. Todos os serviços deverão ser executados dentro da mais perfeita técnica obedecendo às especificações
mínimas fornecidas neste instrumento.

5.1.2.16. Deverá ser observado pela Empresa a inclusão de produtos similares para atender as possíveis demandas
de pessoas que tenham restrições alimentares (intolerância/alergia a lactose e glúten, diabetes, vegetarianos, dentre
outros).

5.1.2.17. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Instrumento Contratual,  sujeitando-se a
efetiva prestação dos serviços à demanda pela Administração, consubstanciada na emissão de ordem de serviço
(apêndice I), ou documento similar, pelo fiscal do contrato.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Não será estabelecido um cronograma devido as peculiaridades do
serviço, que se trata de serviço a ser executado por demanda, de forma sazonal.

Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: conforme Constantes na Ordem de Serviços (apêndice I).

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:Conforme Constantes na Ordem de Serviços (apêndice I).

5.3.1. Os serviços poderão ser solicitados  24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive
feriados.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas: Contratação a ser executada sob demanda.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário: 

5.5.1. Nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário,
sem custos adicionais aos estabelecidos nas propostas, tais como: copos descartáveis, guardanapo e demais
materiais orçados.

5.5.2. O material a ser utilizado nos serviços deverá ser de primeira qualidade, sendo terminantemente vedado o uso
de material que esteja em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta de preços.

5.5.3.  Todos os serviços deverão ser executados dentro da mais perfeita técnica obedecendo às especificações
mínimas fornecidas neste instrumento.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1. A quantidade demandada de cada subitem baseia-se no histórico de viagens oficiais, no exercício de 2019, de
acordo com informações fornecidas pelo Gabinete do Ministro. Foram realizados 54 trechos aéreos no exercício
supracitado, sendo a média de passageiros por trecho de 18 pessoas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. Receber todos os documentos entregues pela Contratada;

6.18.2. Analisar e avaliar os documentos encaminhados e observância quanto a possíveis pendências ou dúvidas,
neste caso, remetendo à Contratada para que sejam dirimidas as devidas pendências;

6.18.3.   Receber as respostas das pendências identificadas. Esta etapa deve se repetir até se esgotarem as
pendências relativas às documentações;

6.18.4.  Conferir os valores de emissões de relatório e IMR com a prévia da fatura/relatório encaminhada pela
Contratada, e no caso de divergências, solicitar as correções; e

6.18.5. Solicitar a emissão da Nota Fiscal

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) previsto no apêndice
II deste termo de referência.

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR (apêndice II) não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o percentual verificado por meio do IMR
(apêndice II).

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.10.   Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emissão do documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1.  o prazo de validade;

7.17.2.  a data da emissão;

7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA  de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.

Regime de execução 

8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.. 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.14. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Empresário individual
respectiva sede;

8.16. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.18 : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário. Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.19 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20 : inscrição do ato constitutivo da filial,. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.32. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.33.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.33.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.34. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
até 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.35. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

8.36. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.38. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.39. Comprovação de aptidão por meio da apresentação de cópias de contratos executados com, ao menos, 12
(doze) meses de experiência na prestação de serviço de Comissaria Aérea dentro do Aeroporto de Brasília.
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8.39.1. Os contratos referentes ao subitem anterior poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

8.39.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade,

apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 330.772,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 330.772,00 (trezentos e trinta mil, setecentos e setenta e dois
, conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 1.1 deste documento.reais)

 

 

 

 

10. Adequação Orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];
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III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: [...];

V) Plano Interno: [...];

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VILMA LUCIA SALES DE MELO GOULART SILVEIRA
Planejamento

 

 

 

 

 

 

NIVALDO MARTINS RIBEIRO
Planejamento

 

 

 

 

 

 

RODOLFO LEMOS MEDEIRO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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APÊNDICE I 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS DE COMISSARIA 

 

Em conformidade com o Contrato nº ___/20___, solicitamos providenciar o cardápio abaixo, a 

ser servido na aeronave da FAB, que estará a serviço do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego e comitiva. 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Nº OS: Unidade Requisitante: 

Data de emissão: Tipo de aeronave: 

Contrato nº: Processo nº 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão social  

Endereço  

E-mail  

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviço: Comissaria de Bordo 

Metodologia: (   ) normal  (   ) Urgente  

Valor total: 

Local de embarque: Data: 

Horário de entrega: Trecho: 

Quantidade de passageiros: 

Nº do item Descrição Quant. Observações 

    

    

    

Esclareço que o pagamento da fatura será efetuado por este Ministério do Trabalho e Emprego, 

no sistema a ser faturado mediante apresentação. 

A/C: Responsável do Cerimonial, tel.: (61) xxxx-xxxx. 

A nota fiscal deverá ser discriminada e mencionar os dados desta Ordem de Serviços (O.S.) com 

data, trecho e dados do voo, que será informado posteriormente por esta Assessoria de Apoio 

ao Ministro. 

Brasília-DF,       de                           20___.  

Atenciosamente,  

 

Assinatura do fiscal ou representante (s) do Contratante 
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APÊNDICE II 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 

I. Os serviços prestados serão avaliados conforme a Ordem do Serviço e a tabela 

definida abaixo: 

Item a ser Avaliado Ótimo 
(10 e 9) 

Bom  
(8 e 7) 

Razoável 
(6 e 5) 

Insatisfatório 
(abaixo de 5) 

Entrega     

Qualidade da comida     

Qualidade da embalagem     

Qualidade do atendimento      

 

II. As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de tolerância: 

Faixa por pontuação obtida Percentual de Desconto 

33 a 40 0% 

25 a 32 2% 

17 a 24 3% 

8 a 16 5% 

Abaixo de 8 10% 

 

III. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério do 

Ministério do Trabalho e Emprego, poderá ser objeto apenas de notificação na 

primeira ocorrência, de modo a não comprometer a continuidade da contratação.  

IV. Os serviços serão considerados insatisfatórios abaixo de 20 pontos. 

V. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do 

nível de satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle da empresa. 

VI. Poderá haver rescisão contratual nas seguintes condições:  

a) Desconto de 5% por mais de seis vezes durante os primeiros doze meses ou 

nos últimos 12 meses; e 

b) Desconto de 10% por mais de três vezes durante os primeiros doze meses ou 

nos últimos 12 meses.  

VII. Em virtude de alguns fatores que estejam fora do controle do prestador e que 

possam interferir no atendimento de metas, foram listadas algumas possibilidades 

em que a fiscalização analisará a aplicação ou não do desconto em razão de 

ocorrência verificada:  

a) greves, manifestações e paralisações;  

b) impossibilidade temporária de prestação dos serviços;  

c) mudança nas legislações reguladoras da execução dos serviços de Comissaria, 

atribuindo novas responsabilidades à Contratada.  

 

Brasília-DF,       de                           20___.  

 

Assinatura do fiscal ou representante(s) do Contratante 
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Estudo Técnico Preliminar 25/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 19955.201738/2024-17

2. Descrição da necessidade

A contratação faz-se necessária em razão da grande variedade de competências regimentais atribuídas ao MTE e temas afetos a
esta Pasta Ministerial, necessitando que seus representantes se desloquem de Brasília para outras localidades (dentro e fora do
País), para participarem de uma série de eventos nacionais e internacionais como reuniões, congressos, simpósios, workshops,
seminários, exposições, os quais são de suma importância para o desenvolvimento de suas atividades perante a sociedade e no
desempenho da missão institucional. Para tanto, os deslocamentos podem ser em voos comerciais ou oficiais. Neste último caso,
o Ministério do Trabalho e Emprego utiliza, de acordo com a legislação pertinente, as aeronaves da FAB, visto que agilizam o
traslado seguro para localidades distintas. Nas aeronaves da FAB são necessários serviços de comissaria de bordo, uma vez que
não há fornecimento de alimentos e/ou bebidas às autoridades em deslocamento. Esses voos podem ter longa duração; coincidir
com os períodos estimados para realização de refeições usuais (café da manhã, almoço ou janta) e ainda podem ser para
atendimentos urgentes, em atividades inopinadas, em que o viajante não se planejou, motivo pelo qual reforça-se a necessidade
de contratação desse tipo de serviço. Reforça-se que é um serviço sob demanda e a ser realizado em aeronaves da FAB, que se
originam da Base Aérea do Distrito Federal, em Brasília/DF. A contratação desse serviço justifica-se em razão de o Ministério do
Trabalho e Emprego não executar esse serviço diretamente, restando que o atendimento dessa necessidade ocorra por
terceirização do serviço, prestado por empresa especializada no provimento de comissaria aérea (catering).

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assessoria Especial de Comunicação Social/ AESCOM Vilma Lucia Sales de Melo Goulart Silveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o estabelecido neste ETP, no Termo de Referência e seus encartes
sob pena de sujeitar-se a  penalidades administrativas. O objeto   a ser   contratada constitui atividade de custeio e que serão
adotadas as providências necessárias à autorização expressa da autoridade competente, o que deverá ser feito até antes da
assinatura do contrato, conforme  autorização exigida pelo Decreto nº 10.193/2019. A natureza do objeto, dadas suas
características, enquadra-se como serviço comum, de que tratam a Lei nº 14.133/2021, haja vista os padrões de desempenho,
qualidade e todas as características gerais e específicas serem os usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas.   A
presente contratação será realizada sob a forma de execução indireta, continuada e sem dedicação exclusiva de mão de obra,  por
meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por grupo, no regime de execução
de empreitada por preço unitário.

Por ser essencial ao Ministério do Trabalho e Emprego para o desempenho de suas atribuições e para que não haja dispêndio de
tempo e recursos materiais e humanos empregados na instrução processual de uma nova contratação a cada exercício, resta por
configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício financeiro, mantida a vantajosidade da
contratação. Serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a  integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional. Logo, a pretensa constratação que vista atender as demandas permanente e
contínua de alimentação do Ministro do Trabalho e Emprego e sua comitiva nos deslocamentos oficiais em aeronaves da FAB
deverá vigorar por 24 (vinte e quatro meses) meses, a contar da data de sua assinatura, de acordo com o artigo 106 da lei 14.133
/2021, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 10 ( dez) anos, conforme o artigo 107 da referida lei.
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Quanto à formação de item único, o objetivo é para que a contratação seja formalizada com uma só empresa, não sendo viável
admitir várias empresas numa contratação dessa espécie. A ocorrência de várias empresas dificultaria a demanda para a execução
do serviço supramencionado. Outrossim, destaca-se ainda, do ponto de vista da eficiência técnica, ser mais satisfatória a
adjudicação do objeto a uma única pessoa jurídica pelo fato de permanecer todo o tempo a cargo de um mesmo administrador,
com concentração da responsabilidade, além de maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços, facilidade
na exigência do cumprimento das regras estabelecidas para a contratação e possibilidade de ganho na economia aplicada à
logística na sua execução e redução de preços a serem pagos pela Administração.

Apontamos para adoção desse critério de julgamento, pois a contratação de um único fornecedor, com o agrupamento dos itens, é
imprescindível para alcançar benefícios operacionais, econômicos e de gestão, o que garante ao certame os melhores resultados
para este Ministério.

A prestação dos serviços deverá estar de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no que couber.

O fornecimento será realizado sob demanda, de forma parcelada por deslocamento.

A CONTRATADA deverá atender os seguintes requisitos:

Executar os serviços conforme especificações deste ETP, do Termo de Referência e da Proposta, com perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os serviços na qualidade e quantidade especificada.
Entregar as refeições e lanches em embalagens adequadas e de acordo com os pedidos efetuados;
Utilizar transportes adequados às aeronaves, com relação à carga e descarga dos produtos, e compartimento de carga
refrigerado, mantendo os itens perecíveis adequados para o consumo;
Utilizar produtos de primeira qualidade, frescos e dentro do prazo de validade estipulado pelas entidades sanitárias;
Especificar na fatura o número do pedido que a originou e anexar cópia do Recibo de entrega dos produtos;
Aceitar os pedidos de comissaria, via  e-mail, até 4 (quatro) horas antes da decolagem prevista, podendo, entretanto,
haver pequenas alterações de quantidades a serem efetuadas com antecedência de até 4 (quatro) horas, por telefone/e-
mail ;
Receber o cardápio com duas opções de almoço, jantar (com salada) e ou breackfast (quente ou frio) via e-mail, em até
2h após a emissão da ordem de serviço.
Aceitar o cancelamento parcial ou total dos pedidos de comissaria, com antecedência mínima de 2 (duas) horas da
entrega; e Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. Levantamento de Mercado

Para a contratação em tela, esta equipe de planejamento buscou contratações similares ao pretendido por este Ministério, por
meio de pesquisa no âmbito de pregões / dispensas de licitações e contratações públicas, com o objetivo de encontrar a solução
que melhor atendesse as necessidades deste Ministério, assim, foram identificadas as seguintes contratações:

Presidência da República - UASG 110322 - PE 06/2022;
Ministério do Meio Ambiente - UASG 440001 - PE 09/2021;
Advocacia-Geral da União - UASG 110062 - PE 29/2022;
Ministério da Saúde - UASG 250110 - PE 15/2022;
Ministério da Infraestrutura - PE 19/2020;
Ministério da Agricultura - UASG 130005 - PE 14/2021;
Ministério de Minas e Energia – UASG 320004 - PE 07/2022;
Ministério da Justiça - UASG 200005 - PE 10/2021; e
Ministério da Defesa - UASG 120001 - PE 19/2022

Impende registrar que a metodologia, a forma e os critérios a serem considerados se repetem em todos os contratos, com uma
outra alteração nos itens e/ou suas quantidades. Assim, o entendimento inicial desta equipe de planejamento é que a licitação siga
a metodologia e forma de contratação já realizada em outros órgãos, dado que não foi encontrado uma solução inovadora e
melhor para contratar os serviços objeto deste estudo. 
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6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de comissaria aérea, sob demanda, para fornecimento de
refeições, incluso o serviço de   (entrega feita diretamente na aeronave), no Aeroporto Internacional de Brasília/DF, Basehandling
Aérea de Brasília-DF, às aeronaves da FAB, utilizadas pelo Senhor Ministro de Estado do Ministério do Trabalho Emprego  e
respectiva comitiva, nos deslocamentos oficiais nacionais e internacionais.

A presente contratação tem por objetivo prover suporte necessário ao atendimento de demandas de viagens realizadas pelo
Ministro e por sua comitiva, visando o cumprimento de sua respectiva competência e missão institucional. Considerando que
muitas viagens são de longa duração e que ocorrem, inclusive, em horários extraordinários, necessita-se de opções contendo
refeições básicas diárias.

As solicitações deverão ser emitidas pela Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro do MTE, por intermédio de servidor
designado para tal fim, incluindo a especificação dos produtos necessários para a ocasião, a quantidade, data e horário.

A solicitação para fornecimento de refeições e lanches poderá englobar os percursos de ida e volta ou não, a depender da
necessidade, sendo o serviço de retorno preferencialmente com produtos industrializados.

A demanda do Ministério do Trabalho e Emprego tem como base as seguintes características:

Funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, inclusive finais de semana e feriado;
Solicitação para o fornecimento de lanches e refeições enviada à empresa, preferencialmente, com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas, ressaltando, no entanto, que em casos excepcionais poderão ocorrer solicitações em regime
de urgência, com antecedência de 6 (seis) horas; 
As refeições/lanches serão entregues 1(uma) hora antes da decolagem do voo;
A solicitação poderá ser cancelada, total ou parcialmente, observando a antecedência de 6 (seis) horas, sem ônus ao
Ministério do Ministério do Trabalho e Emprego.
Por ocasião da entrega dos produtos  na aeronave, a CONTRATADA deverá apresentar recibo para assinatura pelo
Oficial ou Comissário da CONTRATANTE. Este recibo deverá conter o detalhamento da comissaria entregue (de acordo
com o pedido efetuado) com os preços unitários, incluindo o   (serviço de entrega feita diretamente na aeronave),handling
bem como o total de cada item; e
Quando solicitado, devem ser disponibilizadas opções de refeições que atendam passageiros com restrições alimentares,
como vegetariano, diabéticos, intolerantes/alérgicos a glúten e/ou lactose, dentre outros.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Os serviços serão recebidos por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato à custa da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

O preparo, a manipulação, o acondicionamento, o transporte e o descarte de alimentos deverão atender às mais estritas regras de
higiene, de acordo com as regras que fixam condições higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Devem ser utilizados transportes adequados às aeronaves, com relação à carga e descarga do material, e compartimento de carga
refrigerado, mantendo-se os itens perecíveis adequados para consumo.

A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os serviços a serem contratados, estão descritos conforme a seguir:

A estimativa da contratação da Unidade do MTE, no intervalo de 24 (vinte e quatro) meses, está apresentada na tabela abaixo:

 Grupo 1
 Subitem Material/Produto Unidade Quantidade Estimada
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Item  1

1 1.1 Suco de uva Unid 1200

1 1.2 Suco de Laranja Unid 1200

1 1.3 Suco light (uva / laranja) Unid 1200

1 1.4 Leite Unid 1200

1 1.5 Cappuccino Unid 720

1 1.6 Água mineral com e gás Unid 1200

1 1.7 Água mineral sem gás Unid 1200

1 1.8 Pão de queijo  Unid 1200

1 1.9 Bolo Unid 1200

1 1.10 Torrada individual Unid 2400

1 1.11 Queijo polenguinho individual Unid 2400

1 1.12 Sanduíche / Misto Quente Unid 1200

1 1.13 Biscoito de sal Unid 1200

1 1.14 Iogurte de frutas  Unid 1200

1 1.15 Iogurte diet Unid 1200

1 1.16 Geleia de frutas Unid 1200

1 1.17 Manteiga individual Unid 2400

1 1.18 Açucar individual Unid 120

1 1.19 Adoçante Unid 600

Fornecimento de Refeição (Almoço
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1 1.20 /Jantar) Unid 1200

1 1.21 Sal individual Unid 120

1 1.22 Doces de frutas em barras Unid 1200

1 1.23 Bombom Unid 2400

1 1.24 Petit gateau Unid 2400

1 1.25 Refrigerante Unid 2400

1 1.26 Água de coco Unid 1200

1 1.27 Amendoim individual Unid 1200

1 1.28 Batata chips Unid 1200

1 1.29 Mix de castanha Unid 1200

1 1.30 Cereal em barras – 450 U Unid 1200

1 1.31 Guardanapo de papel 34x34 Unid 1200

1 1.32 Gelo em cubo Unid 1200

1 1.33 Copo descartavel Unid 11200

1 1.34 Talher descatavel Unid 1200

Almoço/jantar (Subitem 1.20 da tabela acima): entende-se a refeição completa de almoço ou jantar, conforme solicitação da
contratante, contendo entrada (exemplos: salada caprese, salada de macarrão etc.), prato principal (carne, frango, ave ou fruto do
mar, com acompanhamentos) e sobremesa (exemplos: pudim, mousse, torta, frutas fatiadas), além dos itens básicos, como
talheres resistentes, sal em sachê, palito, sachê de azeite, etc;

A contratada deverá disponibilizar   o cardápio com, no mínimo, 03 (três) opções de cada tipo de refeição (almoço,semanalmente
jantar, breakfast frio ou quente) para escolha da contratante.

Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima, prestados até os limites indicados, por demanda, conforme
ordem de serviço emitida pelo Cerimonial GM/MTE.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 330.772,00
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Após a realização de pesquisa de preços, conforme a planilha anexa no doc. SEI nº 3276642 e a consolidação de pesquisa de
preços (doc.SEI nº 3211888), a estimativa de preços e o valor máximo que o MTE  se propõe a pagar para os serviços a serem
contratados é de  (Trezentos e trinta mil setecentos e setenta e dois reais), com os valores unitários descritos daR$ 330.772,00
tabela abaixo:

Grupo 
I SUB

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE P
/ 24 MESES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL P/ 
24 MESES

Item I

1 1.1
Suco de uva integral cx 
1l

486171 Unidade 1200 5,16 6.192,00

1 1.2 Suco de laranja integral 
cx 1l

242548 Unidade 1200 6,54 7.848,00

1 1.3
Suco light (uva / laranja) 
cx 1l

486398 Unidade 1200 7,85 9.420,00

1 1.4 Leite cx 1l 445995 Unidade 1200 5,13 6.156,00
1 1.5 Cappuccino pote 200g 463569 Unidade 720 12,26 8.827,20

1 1.6
Água mineral com gás 
500ml garrafa

445479 Unidade 1200 1,87 2.244,00

1 1.7
Água mineral sem gás 
500ml garrafa

445484 Unidade 1200 1,21 1.452,00

1 1.8
Pão de queijo pct de 
820g 

460496 Unidade 1200 33,86 40.632,00

1 1.9 Bolo 200g 609217 Unidade 1200 11,72 14.064,00

1 1.10
Torrada individual 15g 
sachê

407288 Unidade 2400 0,74 1.776,00

1 1.11 Queijo polenguinho 
individual 17g

446652 Unidade 2400 1,32 3.168,00

1 1.12
Sanduíche / Misto 
Quente 145g

476820 Unidade 1200 6,12 7.344,00

1 1.13 Biscoito de sal 460235 Unidade 1200 4,17 5.004,00

1 1.14
Iogurte de frutas copo 
100g

482783 Unidade 1200 2,12 2.544,00

1 1.15
Iogurte diet 340g 
bandeja 4 unid.

446715 Unidade 1200 7,19 8.628,00

1 1.16 Geleia de frutas 230g 462689 Unidade 1200 13,43 16.116,00
1 1.17 Manteiga individual 10g 446384 Unidade 2400 0,85 2.040,00

1 1.18
Açucar individual 5g cx 
c/ 400 

603269 Unidade 120 22,66 2.719,20

1 1.19 Adoçante 100 ml 235835 Unidade 600 5,55 3.330,00

1 1.20
Fornecimento Refeição 
almoço/janta

3697 Unidade 1200 60,28 72,336,00

1 1.21 Sal individual 1g cx c
/100

461092 Unidade 120 25,53 3.063,60

1 1.22
Doces de frutas em 
barras 300g

462666 Unidade 1200 4,88 5.856,00

1 1.23 Bombom 20g 464004 Unidade 2400 1,61 3.864,00
1 1.24 Petit gateau 240g 444381 Unidade 2400 6,61 15.864,00
1 1.25 Refrigerante garrafda 2l 314055 Unidade 2400 5,51 13.224,00
1 1.26 Água de coco cx 1l 307148 Unidade 1200 10,36 12.432,00

1 1.27 Amendoim individual 
145g

264051 Unidade 1200 6,94 8.328,00

1 1.28 Batata chips 167g 463708 Unidade 1200 13,98 16.776,00
1 1.29 Mix de castanha 25g 389677 Unidade 1200 7,19 6.628,00

1 1.30 Cereal em barras 20 a 
22g

463967 Unidade 1200 1,19 1.428,00

Guardanapo de papel 
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1 1.31 21x22 pct 50 fl 224570 Unidade 1200 1,85 2.220,00
1 1.32 Gelo em cubo 5kg pct 217777 Unidade 1200 12,13 14.556,00
1 1.33 Copo descartavel 200ml 612767 Unidade 1200 3,48 4.176,00

1 1.34
Talher descatavel kit c/ 
garfo/faca

457777 Unidade 1200 0,43 516,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 330.772,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A Lei 14.133/2021 dispõe que as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso. Mas também dispõe que o parcelamento não será adotado quando houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido.

A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim de melhor aproveitar os “recursos
disponíveis no mercado” e de ampliar a “competitividade” do certame. 

Contudo, observa-se que o eventual fracionamento do objeto não se mostra viável na presente contratação, uma vez que a
logística envolvida no fornecimento tempestivo dos itens advindos da prestação de serviços desaconselha a multiplicidade de
fornecedores, em virtude do incremento das possibilidades de atraso. Ademais, considerando que os custos fixos de operação
seriam diluídos em contratos de menor monta, mostrar-se-ia antieconômica a mobilização de diferentes empresas para executar
parcelas individuais e distintas dos itens que se pretende contratar, fosse essa a escolha da Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes em vigor no Ministério do Trabalho e Emprego.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações de 2024, registrado com o número 400045-136/2024

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Busca de qualidade e melhores custos para o serviço de comissaria aérea.

Uniformização de procedimentos para realização de prestação de serviços em voos nacionais e internacionais.

Eficiência e especialização das atividades finalísticas.

Promoção do suporte logístico e operacional necessário para a realização e a organização direta da prestação de serviços de
comissaria, sem necessidade de aquisição de produtos em excesso.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas
e determinações em vigor.

13. Providências a serem Adotadas

Pelas características do serviço, não será necessária adequação do ambiente organizacional.

Complementar o orçamento previsto no PCA, que é de R$ 100.000,00.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art. 6º da Instrução Normativa
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG; no Decreto nº 7.746 de 5 de junho de 2012, da Casa Civil, da Presidência na República, no
que couber e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 5ª Edição, de julho de 2022.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Ante o exposto, considerando que contratação é a medida necessária para efetivar o serviço público a qual ela é vinculada; que os
serviços pretendidos podem ser ofertados com qualidade e eficiência pela empresa a ser contratada, e que os preços ofertados são
vantajosos para a Administração Pública; declara-se que a presente contratação é viável pelos fatos e fundamentos descritos neste
documento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VILMA LUCIA SALES DE MELO GOULART SILVEIRA

 

 

 

 

 

 

NIVALDO MARTINS RIBEIRO
planejamento

 

 

 

 

 

 

RODOLFO LEMOS MEDEIRO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

